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Segunda Reunião Extraordinária da Equipa de Coordenação do 

Centro Nacional de Competências 

para a Inovação do Setor Agroflorestal - InovTechAgro 

Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, no seguimento da auscultação realizada por 

via eletrónica junto das entidades gestoras do Centro de Competências InovTechAgro, teve lugar a segunda 

reunião extraordinária da Equipa de Coordenação do Centro de Competências (CC) InovTechAgro, 

convocada pelo Presidente, Professor Luís Alcino da Conceição, com vista à deliberação sobre o Plano de 

Ação e Atividades para o período 2026-2028. …………………………………………… 

A presente reunião extraordinária decorreu por via eletrónica, na sequência da deliberação tomada na 

VII Reunião Ordinária da Equipa de Coordenação, na qual foi aceite que a validação do Plano de 

Atividades/Plano de Ação pudesse ser realizada por email, caso tal se revelasse adequado para efeitos de 

instrução da candidatura. …………………………………………………………………………………… 

Foram auscultadas todas as entidades gestoras do Centro de Competências InovTechAgro, tendo sido 

igualmente considerados os contributos e contactos mantidos com outras entidades parceiras já envolvidas 

ou em articulação para este efeito. O processo procurou assegurar, desde o início, o envolvimento prévio de 

todo o conjunto de entidades gestoras, reforçando a complementaridade entre entidades, fileiras, territórios 

e áreas de competência. ………………………………………………………………………….. 

Ponto único. Deliberação sobre o Plano de Ação e Atividades para o período 2026-2028 

Constituiu ponto único da presente reunião extraordinária a deliberação sobre a proposta de Plano de 

Ação e Atividades do InovTechAgro para o período 2026-2028, enquadrada no âmbito da candidatura à 

Assistência Técnica / Rede Nacional da PAC / Área de Intervenção 2 - «Cooperação e aprendizagem entre 

pares». ……………………………………………………………………………………………………….. 

A proposta de Plano de Ação, previamente remetida às entidades gestoras para apreciação e emissão 

de parecer de votação até ao dia 20 de maio de 2026, encontra-se estruturada para um período de execução 

de 24 meses, de 1 de setembro de 2026 a 30 de agosto de 2028, organizando as atividades pelas tipologias 

Sustentabilidade, Inovação e Digitalização. ………………………………………………………………… 
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O documento integra o enquadramento e racional do Plano de Ação, o objetivo geral, os objetivos 

específicos, a síntese por tipologia, os indicadores globais propostos, a calendarização física das atividades, 

a descrição das atividades a realizar por tipologia e o plano de divulgação transversal. As atividades previstas 

privilegiam a transferência de conhecimento aplicado, a aprendizagem entre pares, a demonstração em 

contexto real, a sistematização de informação técnica em linguagem acessível e a ligação entre investigação, 

aconselhamento técnico, empresas, organizações de produtores e agricultores... 

Foi ainda considerado que as datas constantes da proposta assumem natureza previsional, podendo vir 

a ser ajustadas em função da calendarização final da candidatura, da aprovação do financiamento, da 

articulação operacional com as entidades envolvidas e dos ajustamentos formais que venham a revelar-se 

necessários no processo de submissão. ……………………………………………………………………… 

Na ausência de propostas de alteração substanciais e reunido o parecer favorável das entidades gestoras 

consultadas, a Equipa de Coordenação deliberou aprovar o Plano de Ação e Atividades do InovTechAgro 

para o período 2026-2028, para efeitos de instrução da candidatura à Assistência Técnica / Rede Nacional 

da PAC / Área de Intervenção 2 - «Cooperação e aprendizagem entre pares», sem prejuízo dos ajustamentos 

formais, administrativos, financeiros e operacionais que venham a ser necessários no processo de submissão 

da candidatura. ……………………………………………………………………… 

A deliberação foi aprovada por unanimidade dos pareceres favoráveis recebidos, não tendo sido 

registados votos contra nem propostas de alteração substancial ao documento submetido à apreciação das 

entidades gestoras. …………………………………………………………………………………………... 

Encerramento 

Nada mais havendo a tratar, foi dado por concluído o processo de auscultação e deliberação, ficando o 

Plano de Ação e Atividades do InovTechAgro 2026-2028 aprovado para os efeitos acima identificados... 
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